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RESOLUCAO CNMR N2 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2017 (*)

Estabelece o Calenddrio, a partir de 2017,
para matricula de médicos residentes no
Sistema de Informagdo da Comissdo
Nacional de Residéncia Médica e para o
ingresso nos Programas de Residéncia
Meédica, e dd outras providéncias.

A Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribuicdes, tendo em vista
o disposto no art. 79, inciso lll, do Decreto n? 7.562, de 15 de setembro de 2011,

CONSIDERANDO que vagas em Programas de Residéncia Médica deixam de ser
preenchidas a cada ano, a despeito da existéncia de candidatos selecionados para ocupa-las,
com grande prejuizo na formacao de especialistas no pais;

CONSIDERANDO que as vagas ociosas com frequéncia resultam de desisténcias de
médicos residentes de 12 ano e formalizada no ultimo dia do periodo legalmente previsto para
matriculas em Programas de Residéncia Médica, geralmente em razao de matricula em outro
Programa de Residéncia Médica que tenha gerado vaga;

CONSIDERANDO que a mudanga de Programa de Residéncia no primeiro més do curso
por iniciativa do médico residente ocasiona prejuizo para a gestdo da Residéncia Médica pelas
instituicoes ofertantes, resolve:

Art. 12 Fica estabelecido, nos termos desta Resolucdo, o Calendario a partir de 2017
para matricula de médicos residentes no Sistema de Informag¢do da Comissdo Nacional de
Residéncia Médica e para o ingresso nos Programas de Residéncia Médica.

Art. 22 Todos os Programas de Residéncia Médica deverdo iniciar suas atividades no
dia 01 (um) do més de margo e conclui-las no ultimo dia do més de fevereiro do ano de
encerramento do Programa.

Paragrafo uUnico. Cabe a COREME da instituicdo ofertante realizar os ajustes nas
atividades dos seus Programas de Residéncia para garantir a carga-horaria minima e os
periodos de férias correspondentes, estabelecidas pela legislacdo da Residéncia Médica.

Art. 32 A matricula dos residentes aprovados nos processos seletivos devera ser
realizada por cada instituicdo do dia 10 de fevereiro ao dia 31 de marc¢o de cada ano.
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Art. 42 O candidato matriculado poderd ser remanejado para outro programa em que
tenha sido aprovado em processo seletivo até o dia 15 de margo.

Art. 52 Somente poderd matricular-se em outro Programa de Residéncia para o qual
tenha sido também aprovado o candidato que formalizar a desisténcia do PRM em que fora
originalmente matriculado, até o dia 15 de marco.

Art. 62 Todos os processos seletivos para preenchimento de vagas ndo ocupadas em
editais anteriores deverdao estar finalizados até o dia 15 de marc¢o, com a publicacdo da
classificacdo dos candidatos.

Art. 72 — Para efeitos de matricula em Programa de Residéncia com pré-requisito,
poderd ser aceita declaracdo de conclusdo, emitida pela instituicdo de origem, a ser
comprovada até o dia 15 de marco.

Paragrafo uUnico. O disposto no caput se aplica aos casos de necessidade de
comprovacdo de conclusdo de residéncia para obtencdo de bonificagdo para ingresso em
outro programa de residéncia.

Art. 82 O residente efetivamente matriculado no programa de Residéncia Médica que
deixar de se apresentar ou de justificar sua auséncia, por escrito, em até 24 horas do inicio do
programa sera considerado desistente, ficando a instituicdo autorizada a convocar, no dia
seguinte, outro candidato aprovado, em ordem decrescente de classificacdo.

Art.92 Em caso de remanejamento pela existéncia de vaga ociosa, a bolsa integral
correspondente ao més de margo sera paga pela instituicao de destino.

Art. 10 Fica revogada a Resolu¢do CNRM 02/2011.

Art. 11 Essa Resolucdo entra em vigor na data da sua publicacao.

MAURO LUIZ RABELO
Presidente da Comissdo

(*) Republicada por ter saido no DOU de 4-01-2017, sec¢do 1, pagina 19, com incorre¢do no

original.
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